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               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

               CNPJ: 92.465.228/0001-75

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

EDITAL Nº 005/2019
EDITAL ADITIVO
Art. 01º - GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna público EDITAL ADITIVO referente a realização de Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos do Quadro Permanente do Município de Alegria, sob regime estatutário, o qual se regerá de acordo com as disposições do EDITAL 001/2018, do Edital de Retificação publicado no dia 24/10/2018, EDITAL 002/2018, EDITAL 003/2018, EDITAL 004/2018, EDITAL 005/2018, EDITAL 001/2019, EDITAL 002/2019, EDITAL 003/2019, EDITAL 004/2019, deste edital e da legislação municipal específica.
Art. 02º - Se após o computo da pontuação de títulos houver empate entre candidatos, os critérios para desempate serão os dispostos no item 4, e suas subdivisões, constantes no título IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL - do EDITAL 001/2018, conforme segue:
“4. Havendo empate entre 2 (dois) ou mais candidatos, terá prioridade na ordem classificatória final, sucessivamente, o candidato que:

4.1. Apresentar idade mais avançada se, dentre os candidatos aprovados houver pelo menos 1 (um) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com as disposições do Art.1º, combinado com o Artigo 27, Parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

4.2. Tiver obtido maior pontuação nas questões de conhecimento específico.

4.3. Tiver obtido maior número de pontos na prova de português.

4.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através do sistema abaixo descrito:

4.4.1 Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior ao dia da prova objetiva (06/01/2019), segundo os critérios a seguir:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;

b) se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será a decrescente”.

Art. 03º - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Aplicação
Alegria/RS, 31 de janeiro de 2019.
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